
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE                   

CNPJ:

Av. Getúlio Vargas, 110

C.E.P.:

90.936.956/0001-92

95690-000 - Rolante - RS

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  8/2016 - TP

41/2016

41/2016

13/06/2016

Folha:  1/1

 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 6 de Julho de 2016, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLANTE                   , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 330/2/2015, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
41/2016, Licitação nº. 8/2016 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Obra de adequação da unidade básica de saúde da localidade Rolantinho.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  31/2016    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Após analise da documentação e parecer emitido pelo departamento de engenharia da prefeitura através do servidor

Silmar Sehn de Melo, está comissão HABILITA as seguintes empresas: ECOART INCORPORADORA E CONSTRUTORA

LTDA, CONSTRUTORA GAMARSÉ PRETTO LTDA, CONSTRUTORA ANJO LTDA E ENGEPEDRAS CONSTRUTORA

LTDA. Com relação ao questionamento da COSNTRUTORA ANJO aonde a mesma referiu-se que o contrato de prestação

de serviço de seu responsável técnico apresentado pela empresa ECOART, não estar autenticado,  a comissão acata o

solicitado; mas a empresa ECOART apresentou CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JURIDICA junto ao

CREA, confirmando o vínculo entre o profissional e a empresa. A empresa ANJO não apresentou DECLARAÇÃO DO

CONTADOR(7.8) solicitando o benefício da Lei Complementar 123/2006, desta forma não poderá usufruir do benefício. A

comissão INABILITA a empresa CONSTRUSTAMM EDIFICAÇÕES LTDA, por não apresentar atestado de responsabilidade

técnica (7.5.4.1). Abre-se o prazo  para iterposição de recurso; caso não houver recurso fica previamente marcada a abertura

dos envelopes de propostas financeiras para o dia 15/07/2016, às 9:00hs junto a sala de licitações da Prefeitura Municipal.

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 ANDERSON VANDERLI TEIREIXA OLIVEIRA

ANDERSON VANDERLI TEIXEIRA OLIVEIRA

ANDRE TOMAS WASTOWSKI

LUCIMAR TIAGO DA SILVA

ERIC MARTINS KEISLARCK

IVAN RENATO BALESTRIN

LISANGELA PATRICIIA MERGENER HAAG

Rolante,  6  de  Julho  de  2016

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - ASSESSOR ESPECIAL

 - ........................................ - ASSESSOR TÉCNICO

 - ........................................ - OFICIAL ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

 - ........................................ - OFICIAL ADMINISTRATIVO


